
 
   

ERRATA n.º 01, de 14 de junho de 2022. 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022 

 
Edital de seleção pública de entidade sem fins lucrativos 
com o objetivo de celebrar termo de fomento/subvenção 
destinado a transferência de recursos financeiros com 
finalidade de incentivo, desenvolvimento e execução de 
projeto na modalidade náutica, especialmente a 
canoagem no município de Ribeirão Claro. 

 
O Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, torna público a ERRATA, como segue: 
 
Constou do edital original: 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
(...) 
4.4 No mínimo, 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
(...) 
 
Leia-se a partir desta errata: 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
(...) 
4.4 Estar devidamente inscrita na Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
(...) 
 
Orientações: 
A consolidação desta errata será incorporada ao Edital de Chamamento Público n.º 
007/2022. 
Considerando o contido na errata, não será necessária a reabertura de prazos aos 
interessados. 
Os demais itens do Edital supracitado, permanecem inalterados. 
Publique-se. 

Ribeirão Claro, 14 de junho de 2022. 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal de Ribeirão Claro  

 
 

João Roberto Pacheco 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 
 

Paola Pedrette Borges 
Chefe do Departamento de Esportes e Lazer 


